
Pnfeitui'O .. d, Sdo ~]odé doJ CampoJ 

€dtado de Soo:Paulo 

LIVRO N9 FLS. N9 

"l.e-LICADO '/\) NO JCJ,. -1/«t 

&OU ·I.\' DO ,\'.v"J -..1 O 
DECP.ETO N9 7357/9 1 

de 02 de agosto de 1991 
'-l.• 'lj4 de Oft O "8! ?J 

~ispõe sobre abertura de cr~di 

to adicional no valor de Cr$ . . . 
4 . 123.800,00 

O Prefe i to Municipa l de Sâo J o s~ dos Campos , 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 92, inciso I X da Lei Org~ 

nica do Municlpio de 05 de abril de 1990 , e parãgrafo ~nico do artigo 66 
da Lei n9 4~20 / 64 de 17 de março de 1964, 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da F~ 

zenda um cr~dito ad i ciona l no valor de Cr$ 4.123.800,00 (Qua t ro milhÕes , 
Cento e Vi nte e tr~s ~il e Oitocentos Cruzeiros ) destinado a suplementar 
as segui nt e s dotações do Orçamento vigente: 

07 . 30 
07 . 30 - 03080302 . 004 
07 . 30-3111 

08 . 40 
08.40 -0 307 0212 . 004 
08 . 40- 3111 

10 . 20 
10 . 20 - 13754282.004 
10 . 20 - 3111 

1 2 . 1 o 
12 .1 0-0 3070202 . 004 
12.10 - 3111 

SECR ETARIA DA FAZ E ~DA 

DEPAR T A~ E NTO DA RECE ITA 
~a n u te nçio dos Serviços 
Pessoal Civil 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇ~O 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS INTERNOS 
r·l a n u t e n ç ã o d o s S e r v i ç o s 

Pes s oal Ci vi l 

SECR ET ARIA DE SAODE 

ASSESSORIA MEDICA 
Manutençio dos Serviços 
Pessoal Civil 

SECR ET ARIA DE ASSUN TOS JUR!DICOS 

GABIN ETE DO SECR ET ~R I O 

~an ute nção dos Serviços 
Pessoal Civil 

1.040 . 390 , 00 

464.850 , 00 

375 . 310 , 00 

2.243.250,00 

Artigo 29 - O Cr~dito aberto no artigo ante 
rior corre r a por conta da anulação parcial das seguintes do t ações do orça 
men t a vi gen te : 

09 . 20 

09 . 20 - 03070212 . 004 
09 . 20 - 3111 

SE CRET AR I A DE SERV I ÇOS MUNICIPAIS 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS REGIONAIS 
~anutenção dos Serviços 
Pessoal Civil 

SECR ETARIA DE SAODE 



p,.cfcltura ·de São ~]o~ dod CampoJ 

tdtado de Sao:1>aulo 

LIVRO N9 FLS. N9 

cont . do decreto nQ 7357/91 fls. 02. 

1 o. 2 o 
10 . 20-13754282 . 004 

10. 20 -3111 

11. 1 3 
11 . 13-08421902.038 

11.1 3-311 1 

16. 1 o 
16.10-03070202 . 004 

16.10-3111 

ASSESSORIA MEDICA 
Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO 

O I V I S 11: O D E E D U C .ll. C~ O H: F A N T I L 

Ma nuten ção do Ensino 

Pe ssoa l Civil 

CONSUL TORIA LE GIS LATIVA 

COiJSULTORI A LEGISU'.TIVA 
~anutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

1.061.720,00 

375 . 310,00 

2 . 243 . 250,00 

Artigo 3Q - Este decreto entrara em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

p r e f e i tu r a ~1 u n i c i p a 1 d e sã o J o s e d o s c a m p o s ' 
02 de agosto de 1991. 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dois dias do mês de agosto do ano 
de mil novecentos e noventa e um . 

~t~Jiinio 
Di visão de Formalização e Atos 

DFO/f . . 


